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Meu charo Jacobina 

Como creio que v. não freguez do Cruzeiro, ahi lhe remetto 

os 3 artigos do RamosAe Queiroz, quo dessa gazerra cortei paru V, 

acerca do grande banco. 

Ter4 o primo o diccionario anglo—portuguez de Lacerda, ou 

coisa qua o valha, ,iue me possa emprestar ? Seria favor; porque, 

não sei como, esqueci os meus na Bahia. 

'Au 

amio) do C. obm° 

—I.O. 0,dez., 80 
RUT 
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PURICACOES A PEDIDO 
Ao Flxm. r. conselheiro 

14.4 Sara1' L 0 
0 Ult4NDN BANCO HYPOTHECARIO 

III
-Os jornaes de hoje dão a grata noticia de que 

vai ser dirigida a V. Ex. uma representação ou 
protesto, contra esta singular pretengdo, que 
-teve o nor ho de irritar os aniinos e provocar o 
reparo de 'omens .da maior importancia no 
commando 

E como não havia de ser assim, se alinn dos 
, damnos , qua trará á lavoura, ameaça. revolu-
cionar o curso do's carnbios, pela especulação 
em alta escala, que sobre Giles tenta effectuar 
.Attends V. Ex. para o que é o cambio, entre 

-11.6syri depois compiehender-se-ha melhoro pro-
po.it o dos inAituidoies deste enorme ex-change 
office, para o qua' se pretende privilegio exclu-
sivo em todo o irnperio_ 

Vera mais V. Ex. se o orçamento do imperio 
comporta tacs e tão grandes responsabili-
dades. 

A nossa condição de nação devedora nos im-
põe o sacriflcio de exportarmos annual:manta 
uma avultada summit de valores, Para ir sal-
dando as importações de capitzies qua já fizemos 
da Europa antecipada manta. 

Para semelhante somma e insufliciente o saldo 
da balança do commando, realm ente. verificado 
rpelo excedente da nossa exportação,sckbre a im-
,.portação de productos. 

Offerecendo esse saldo diminuta somma de 
valores, em vista .0 avultada importancia de 
saques ou letirias da cambia, de quo carecemos 
annualmente para dar satisfação aos rIOSSOS de-
bib s • no exterior, resulta a maior procurk 
dessas lettras ou cand)ittes,, qua por isso obtém 
maior valor, o ride occasiona a consequente 
baixa do carribio. 

Longe de se ter- dado atteneão a, esse impor-
Onto ptienomeno financeiro, que a pratica re-
gistra ; longe de se ter curado em reduzir os 
nossos encargos annuaes, para com as pragas 
estrangeiras, ao contrario, vemos cada dia ores-
car mans asses empenhos; com a obrigação do 
pagainento de juros garantidos em ouro a estra-
das de ferro, com o emprestinio nacional de 1870, 
com os dividendos de empresas constituirlas 
coin capitaes estrangeiros, afórá os lucros de 
casas, coirimereiaes e o crescente atigmento da 
importa a). 

Em 1878, na samara dos deputados, um ex-mi-
nistro estimou em mais de 80,00_0 contos annuaes 

importaneia classes compromissos, agora mui to 
mais augmeniados, coin os juros o amortização do emprestimo de 1879,com os juros das estradas 
de ferro do Natal, do Limoeiro, de S. Paulo e 
Rio de janeiro, de D. Pedro I, do Parana, da 
Central da Bahia e outras, não levando em 
conta as encommendas de trilhos, locomotivas, 
wagons, Material e munições de guerra faltas 
pelo gov, mo, etc., etc. 

A somma destas e outras parcellas certamente 
elevarão a mais ele 40,000:000$ os alludidas com-
promissos, para cuja s-itiStação fora mister 
elevar mais a nossa exportação até aquella 
quantia, ou diminuir a importação, ou ainda 
elevando lima e reduzindo a outra proporcional-
manta. 

Isto, porem, só se conseguira com o tempo 
com unia politica perseverante. Ante's, é força 
regonbecer, havemos do estar sujeitos a lei do 
mais fraco, supportarato o cambio sempre ern 
baixa, e baixa tanio maior, quarato maior Lam-
bent for o nosso prurido de augmontar a nossa 
divida no estrangeiro. 

Ora. 6 aestas condições que se nos apresenta o Grande Banco, o monstro avido de augmentar a nos a divida, elevando-a de 200 a 400,000:00ft 
exigindo aunualmente entre juros e amorti:a-aiio eerog de 16 a 0,000:000$, no miniino, por 
ROT O. 

nós que já temos um deficit annual de 
. 40,000:000$, na balança do commercio, que nos 
idesequilibra o cambio, haVeniOS de Ver subir 

aquelle deficit a 3.3 ou 70,000:000$0 augrnentando 
Irmals a buixa e revolucionando o Guru), dos: 
eambioS 

Por outro lado o thesouro, endividado. coin 
cerca de 50.000:000$ de juros garantidos á es- , 
tradas de ferro e com os serviços da divida pu-
blica, tendo empenhados quasi at % da sua 
receita, não pôde assumir um compromisso de 
200 a 400.000:006/1, cujos juros e amortização 
sommados aquelle encargo annual elevaria a 
responsabilidade do Estado a quasi 65 ou 85 % de sua receita annual, no momento em que no 
paiz passa por tão serio abalo as fontes de 
renda e trabalho. 

0 projecto da que pensar. 
Ninguem fica garantido — nem os capitalis-

tas, nem o Estado, nem os mutuarios,— os la-
vradores, de quem, para felicitei-os, se exige 
iuros descommunaes, commissões elevadisSi-
nas e multas tão enormes como o absurdo 
lassa creagdo singular, a que se deu o nome de 
;rande Banco Hypoth 'Teri() do Imperio do Brasil 

1'6rte, 10 de Dezeinhro de 18So. 
RAMOS DE QUEI ltuL. 

pis,.. -... *HINIMMOR -op 
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do-se passagens de ida e volta para Paris em 
dos os vapores da companhia. 

inha da Mala Imperial Alleman 
COMPANHIA DE PAQUETES A VAPOR 

ENTRE 

HAMBURG() E A AMERICA DO SUL 

O PAQUETE 

IONTEVIDEO 
commandante H. E. KIER 

atrado hentem de Hamburgo e escalas, sahira 
amanhan, 21 do corrente, as 10 horas 

da manhan, para 

SANTOS 
0 PAQUETE 

KilDIN 
commandant° BOIE 

ntrado do Rio da Prata por Santos, sahirá 
hoje, 20, as 2 horas da tarde, para 

HAMBURGO 
LISBOA 

EM IHREITUt 
— 

Grande reducoo nos pre-
ços das passagens para as 
ilhas dos Açores e Lisboa. 

Todos os paquetes Wm 
medico a bordo. 

A. conducçao dos passageiros e suas bagagens 
• 

xposiçao Amerieana 
Permanente 

MUTUAÇXO PII4ANTROPICA E PROTECTORA 

Tendo-se a eleger a directoria e a nova 
olritnisslo fiscal, a quern tOm de ser confiados, 
ntre outros intereSsantes trabalhos, os da Ea-
OsiçAo Americana Permanente, a administra-
-do convida os Srs. socios a, consultando seus 
roprios interesses, combinarem na escolha de 
escoas que Correspondam á importancia do 
andato qUe lhes tem de ser delegado. 

Advertencia. Communita-se aos grs. adhe-
entes á ExpOsiçei,o Americana Permanente que, 
o todo anno vindouro em diante, começar-se-ha 
receber no escriptorio social, á rua do Rosario 
. 41, as prestações correspondentes a snag 
cc-6es, afim de terem representaçgio ná assem-
lea geral aquelles Srs. socios qua forem pos-
uidores de mais de quatro acções. 
Rio de Janeiro, Dezembro de 1880. —Ed. Arthur, 

erente e administrador geral. 
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Ao Ex.m. Sr. conselheiro 

Saraiva 
0 GRANDE BANCO HYPOTHECARIO 

111,1,4e 4-4" rye, • A insistencia com que o Cruzeiro tem conci 
Lado a solicitude de V. Ex. para o que elle ha 
chamado Grande Ban& ilypothecario do im-
perio' do Brasil —e as provas da confiança senile 
intimidade, que o governo imperial dispense 
a tão considerado orgão, demovem-me a invocar 
a attenção do illustre conterraneo, que preside 
o conselho de, ministros e dirige a pasta, por 
onde correm esses negocios. 

Começarei expondo á V. Ex., em resumo, o' es-
queleto do projecto, com extreme sagacidade 
elaborado por cavalheiros distinctissimos, dese-
josos de fazer a felicidade deste paiz. 

Se os intuitos dos arrojados emprezarios ago 
da ordem dos que- devem merecer a solicita 
acquiescencia de V. Ex. e do governo imperial, 
questão é -esta que mats para o diante sera ave-
riguada, emquanto V. Ex. e o publico se corn-
penetram do que é quo verdadeiramente se - pretende. 

Eis do que consta a pretenção : 
— Estabelecer-se um banco para todo o im-

pero com privilegio exclusivo por quarenta' 
annos, em cujo lapso o governo assumirá a res-
ponsabilidade das lettras hypothecarias, que 
se emittirem no estrangeiro até trinta aims da 
prazo, com garantia de 5 % ern ouro. (Clausulas 
I, Xe XIX). 

O c,apjtal sera formado por 8 parcellas de 
cinco mil contos, cada Lima das quaes represen-
tará uma serie de lettras hipothecarias do va-
Lir de 50 mil contos, não se podendo emittir 
entra aerie emclua,nto não estiver absorvido o 
valor da anteriormeats snaittida. Q 
pois, poderá ser de 5, 10.. ou 40 mil contos, re-
presntando um valor de 50, 100... ou 400 mil 
contos, per cujos juros de 5% e amortização, 
em ouro, se exige a responsabilidade do Bstado. 
(II, III, X, XIX). 

A's lettras, que só poderão ser emittidas na 
Eupora, se pagará semestralmente juro de,té 
7 % e amortização, em ouro, sob a responsabilj‘ 
dade do Estado. (III, X, XIX). Mas, se o mutua-
rio cower solver o $ett debito antes do venci-
mento, o banco lhe cobrará mats 3% sobre o ca-
pital reembolsado com anticipação (IX). 

C.)s emprestimos serão feitos ate 7% e sobre a 
garantia da reteta,le do valor das propriedades, 

Avaliadas por arbitros do banco, que lhes for-
necerá para isso regulamento ad hoc prepa• 
rado. (V, VII). 

— Antes da emissão das lettras será deposi-
tado o capital em apolices, no thesouro, per-
tencendo- ao banco os respectivos juros de 6 %. 
Sobre esse mesmo deposito ainda se ernittird o 
decuplo do valor, em lettras hypothecarias, pelas 
quaes não sõ e responsabilisani o Estado, COMO 

lhes garantircl o juro de 5% em ouro! (XX.) 
— Ainda mais, sobre aquelle mesmo capital, 

asrsim depositado em apolices, se pretende tam-
bem, além dos juros de 6 %, além da emissão do 
decuplo do valor em titulos hypothecarios, 
além da garantia da amortização e dos 5 % de 
¡tiros desses titulos, em ouro, a faculdade de se 
ornar a emittir — titulos nâo hypothecarios (pa-
pel-moeda, por exemplo)—por um valor igual ao 
la somma, em apolices, depositadas no the-
3ouro ! (XXI.) 

Que capital elastico !... 

Paro aqui, desejando que V. Ex. não perca 
mais tempo, com o incidente, que já lhe deve 
ter roubado muito aos seus grandes afazares. 

CArte, 16 de Dezembro de 1880. 
RAMOS DE QUEIR07. 



ek60 z, 
Ao Em. Sr. conselheiro 

Saraiva 

O GRANDÊ BANCO ITYPOTHECARIO 

• 
A insistencia com que o Cruzeiro tem conci 

ado a solicitude de V. Ex. vara o que elle ha 
chamado Grande Banco Hypothecario do "In' 

trio do Brasil —e as provas da confiança senão 
intimidade, que o governo imperial dispensa 

a tao considerado orgão, demovem-me a invocar 

a atteneão do illustre conterraneo, que preside 

o conselho de, ministros e dirige a pasta, por 
fade correm esses negocios. " 

Começarei expondo A V. Ex., em resumo, o' es-
jueleto do projecto, Gem extrema sagacidade 

laborado por cavalhairos distinetissimos, dese-

osos de fazer a felicidade deste paiz. 
Se os intuitos dos arrojados emprezarios trio 

Ia ordem dos que devem merecer a solicits 
acquieseencia de V. Ex. e do governo imperial, 
questâo é esta que mats para o diante sera ave-

riguada, emquanto V. Ex. e o publico se corn-
penetram do que 6 que verdadeiramente se 
pretende. _ 

Eiselo que consta a preten0e : 
— Estabelecer-se um banco para todo o im-

pero com privilegio exclusivo 'por quarentaA 
annes, ern cujo lapso o governo assumirá a res-
ponsabilidade das lettras hypothecarias, que 

se emittirem no estrangeiro ate trinta winos de 

prazo, com garantia de 5 % em ouro. (Clausulas 

I, X e XIX). 
O capital sera formado por 8 parcellas de 

cinco mil contos, eacia urna das quaes represen-

tar& uma aerie de lettras hipothecarias do va-

Dr de 50 mil contos, não se podendo emittir 

outra eerie emquanto não estiver absorvido o 

valor da anteriormente oraittida? Q papital, 

pois, poderá ser de 5, 10.. ou 40 mil contos, re-
preseatando um valor de 50, 100... ou 400 mil 

contos, per cujos juros de 5% e amortização, 

em ouro, se exige a responsabilidade do . 81,00. 

(a, HI, X, XIX). 
A's lettras, que só poderão ser emittidas na 

Eupora, se piligar4 semestralmente juro ,até 

% e amortização, em ogre, sob a responsabilig 

dad° do Estado. (III, X, XIX). Mas, se o mutua-
rio qatzer solver o seu debite antes do venci-
monto, o banco lhe cobrará mats 3% sobre o ca-
pital reembolsado com anticipação ! (IX). 

Os emprestimos sera() feitos até 7% e sobre a 

garantia da triet,03 do valor das propriedades, 

avaliadas por arbitros do banca, que lhes for-

necerá para isso regulamento ad hoc prepa• 

rado. (V, VII). 
— Antes da emissão das lettras será deposi-

tado o capital em apolices, no thesouro, per-

tencendo ao baneo os respectivos juros de 6 %. 

Sobre esse mesmo deposito ainda se mutt irá o 

decuplo do valor, em lettras hypothecarias, pelas 

quaes não so se responsabilisará o Estado, como 

lhes garantirá o juro de 5% em ouro! (XX.) 

— Ainda mais, sobre aquelle mesmo capital, 

afsim depositado em apolices, se pretende tam-

bem, além dos juros de 0%, além da emissão do 

decuplo do valor em titulos hypothecarios, 

além da garantia da arnortização e dos 5 de 

juros desses titulos, em ouro, a faculdade de se 

ornar a emittir — titulos nao hypothecarios (pa• 

pel-moeda, por exemplo)—por um valor igual ac 

da somma, em apolices, depositadas no the. 

souro ! (XXI.) 
Que capital elastico !... 

Paro aqui, desejando que V. Ex. não porei 

mais tempo, com o incidente, que já 'the devi 

er roubado muito aos seus grandes afazeres. 

COrte, 16 de Dezembro de 1890. 
RAMOS DE QUEIR07. 



Ao Exin.. . onnselhotro 

0, GRANDE BANCO NMPOTHECARIO 

ce, II
JA viu V.Ex. o modo por que se pretende fun-

dar o enorme banco, cujos devedores não gosa-

rdo de vantagem alguma, equiparavel aos be-

neticios incalculavtis dos instituidores. 
Attenda V. Ex., em primeiro logar, para a 

organização do banco em si, e depois para as 

suas operações. 
Comecemos pelas clausulas XX e XXI. 
D.positados os primeiros 5,000 contos em 

apolices, os sans juros pertencerão ao banco 
depositante, ninguem poderá 'censurar ao 
particulares que,não querendo guardar em casa 

as au is apolices, alcancem do thesouro esse ob-

sequio. 
Mas pretender ainda, pelo trabalho de o 

thesouro guardar essas apolices, que o Estado 

se responsabilise a pagar, e era ouro, onze vezes, 

o valor dellas, além de 5% sobre o decuplo da-

quellas ap)lices dadas pare guardar ; — era o 

mesmo quo pretender do sacador, pela caução 

que lhe fizer o sacado, lima responsabilidade 

de onze vezes o valor da lettra dada em caução, 

e, além do juro da lettra,mais ode 5% sobre um 

valor dez vezes maior do dessa lettra! 

Vinha a proposito perguntar: mas em troca 

de que garantias exigis essa responsabilidade 

Me pedistes para gu.,rdar 5,009 apolices, faço-

vos o obsequio de guardal-as, e, ainda mais, 

vos entrego os seus juros no dia do vencimento. 

Corn que direito, pois, pelo facto de vos ter 

feito esse favor, me quereis obrigar a que me 

responsabilise por onze vezes a somma que me 

pedistes pira guardar, e por mais dez vezes 

5 vo de juros de quantia que vos inio devo '1 

Ah ! comprehendo agora o que quereis. 
Tinheis apolices que só vos rendiam G % ao 

anuo. Julgastes pequena esta renda .e por isso 

vindes me pedir para que eu me responsabilise 

não sci pela renda annual de 56%, mas ainda 

pelo valor de ooze vezes o que possuis !! I 

E para maior simplicidade do vosso pedido 

quereis que tudo seja pago em ouro
Eis o que é o banco em si. 

Vejamos agora a natureza d is suas operações. 

0 banco so empresta sobre metade do valor 

da propriedade, calculado a seu contento, por 

arbitros seus,que serão guiados por um regula-

mento ad hoc. 
Sobre a metade dessa propriedade, assim ava-

liada,le cujas despezas correrão por conta de de-

vedor, pagará este de 5 a 7 % e mais 1 1/2 % ao 

anuo de commissão, ou de 6 1/2 a 8 1!2 % até fin-

dar-se o prazo da solvabilidade da divida. Caso, 

porem, o devedor queira resgatar o seu debito 

antes do vencimento, pagará mais 3% ao banco 

sobre o capital reembolsado com antecipação. 

vie quer dizer que o bom devedor pagara % 

mais caro que os outros, ou de 9 1/2 a 11 1/1

ao anuo! 
Todos os pagamentos serão em ouro (Clau-

sulas V, VII, IX, X, XIII e XIV). 
O ouro entre nos .tem uma alta constante de 

20, 25, 30 e mais por cento. Suppondo a média 

de 25% e sendo os pagamentos feitos em ouro, 

os bons devedores pagarão um total, por juros 

e commissões, de 11 7,8 a 113/8 %, emquanto 

que os outros pagarão de 8 1/8, a 105/8 % ao 

anno, seii con.tar a quota da amortização. 

O menor juro será de l6 118 a 11 7/8, e o maior 

de 10 5/8 a 14 3/8 %. 
E chama-se a isto um beneficio á lavoura, a 

quem se pretende emprestar dinheiro a juro 

baixo 
ue defende a lavoura, certamente 



.;•fl- roe defende a lavoura, certamente 
não examinou bastan e a pretenção, que Die 
mereceu tamanhos elogios ; se o tivesse feito, 
estaria lo nosso lado pedindo ao governo que 
poupasse-a de tile enormes sacrificios. 

Garantindo o } Lado os juros e amortização 
das lettras, estas representarão o papel de ti-
tales de um verdadeiro emprestimo nacional, 
do juro de 5 ao cambio do dia. 

po4er4. o Estado assumir essa responsahili-
dada ? E caso a queira assumir, o credor ilea 
garantido? 

Uma tal ou qual garantia só terão os titules 
ndo hypothecarios emitticlos por valor igual ao 
ao deposito de apolices", 

Mas, ad decuplo em lettras hypothecarias, 
quaes as garantias offerecidas ? E decuplo de 

que? se o deposito jã garante a emissão de 
outros titules, que não as taes lettras hypo-

thcarias 
E por que, neste caso, se pede a emissão do 

decuplo e não mais? qual a razão? 
Se o negocio ??, born e lucrative quando o 

Multiplicador 6 10, não aerie excellente, se o 
Multiplicador fosse 15 on 00? 

0 Estado não pôde assumir semelhante res-
ponsabilidade, e se pudesse e o fizesse, causaria 
prejllizos enormes ao pai , estabelecendo ihip 

verdadeira revolução on desordem no curse dos 

cambios, que se manteriam sempre em baixa, 
provocando prejuizos enormes, como o havemos 
de demonstrar. 

A questão é muito grave para ser tratada de 
afogadilho, como parece indicar o Cruzeiro, e 
a soffreguidão dos pretendentes. 

Este questão requer largo exame, e deve ser 
condemnikda, afim de impossibilitar o reappare-
cimento de novas pretençães iguaes a esta. 

Uma pretenção tão engenhosa e tão original 
creação não podia vir a luz sem privilegio ex-
clusivo, tal foi a previdencia, a cautela e a se-
gurança dos pretendentes. 

Fizeram nisto-muito bem, porque um governo 
que tivesse a coragem de fazer-lhes essa sin-
gular concessão, dava a mais eloquente prova 
de que os futuros ministerios não estavam im-
possibilitados de fazei-a a outros I 

De mais, o pedido tem certa originalidade, 
que até era caso de um verdadeiro privilegio 
de invenção. • 

As lettras hypotheearias devendo ser emittidas 
na Europa, em condiOes tão onerosas para a 
lavoura, que cada vez mais insolvavel ficaria, 
asseguravam ao estrangeiro a posse plena da 
unica fonte de renda e trabalho de que ainda 
ispoem os brasileiros.
Sr. conselheiro Saraiva, o contrato do Pa-

rana, interpretado como foi, é uma enormidade, 
mas o Grande Banco Hypotheeario do Tmperio 
do Brasil ainda sera peior. 

Córte, 17 de Dezembro de 18'30. 



C INUE.  Fill A 

ESTRADA DE iMitt 
, 

O vaps e rrade eflCZes she hoje, 

as 4 horas da tarde. 
Passagens e encommendas á rua da Sande 

n. 36. --
0 vapor in -tbetiba sahirá no dia '21 do 

corrente. 
Recebe carga pelo trapiche, hoje, ate as 3 

horas da tarde. 

AN-NUNCIOS 
ALI1GA-SE, em casa de familia, uma 
clgrande sala mobiliada e alcova, a 
uma senhora viuva, ou qualquer ho-
mem socegado e decente; na rua da 
Imperatriz n. 68, 1° andar 

J0 NAES para embrulho 
vende—se na rua do Ou-

vidor n. 63. 
TRASPASSA-SE um kiosque no largo da Ca-
l. rioca, bem afreguezado ; o motivo i; estar 

seu dono impossibilitado de poder estar a 

Lesta, e ter de retirar-se ; para tratar na rua da 
Ajuda n. 40. 

ROIJPAS PARA CASAMENTOS de 70$ a 
1008, faz sob rnedicla,casaca, 

calça e collate de panno, ou elasticotine francez. 
finissimo ; 208, 25$ e 30$ I paletot sobre, croisé 

ou fraque de panno preto tino ou diagonal ; 40$ 

a 67$ I sobrecasacas, croisé ou confortable fran-

cezas de panno eu elasticotine finissima, forra-

das de seda, da rnaison Coutard ; 30$ a 45$, fra-

ques ou élegants francezes de panno ou elasti-

cotine finissimo, todos forrados de seda, da 
maison Contará 10$ I fraques de alpaca seda, 

francezes ; na Cordi. da União, rua do Hospicio 

n. 186 A, esquina -da da Conceição, e Concei-

ilo n. 34. 
• 6-) 

COL111110 ROHM 
PARA MENINAS 

.44 

NORRO DE SANTA THE''EZA 

Os exercicios musica es de encerra-
mento das aulas terão logar hoje, 18 do 
corrente, as 6 1/2 horas da tarde, no 
salão do Imperial Conservatorio de 
Musica. 

Os convidados apresentarão seus car-

tões de convite.—A directora, Eleonor 
L (slie. 

COLLEGIO PAIXÃO 
PETROPOLIS 

Reabertura das aulas a 9 de Janeiro 
proximo futuro. Curso de preparatorios 
para as academias do imperio e collegio 
de Pedro II. Em casa dos Srs. Coelho 
de Castro & C., à rua Municipal n. 
on por carta ao director, poderão os 
interessados obter prograrnmas e quaes-
quer outras informações. 

Nas folhas da côrte de 8 e 10 do cor-
rente foram ublicados os resultados de 



i çu pu ICR. 
Petropolis, 16 de Dezembro de 1880. 

— Jose Ferreira da Paixcio. 
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CRUZEIRO CRUZIRO 

AVISOS MARITIMOS 

Linha da Mala Imperial Allema 
COMPANHCA OE PAQUETES A VAPOR 

liNTRE 

HAMBURGO E A AMERICA DO SUL 

O PAQUETE 

OTE VIDEO 
dommandante H. E. KIER 

esperado de Hamburgo e escalas amanhan 19 (11 
corrente, sahira, depois da indispensavel 

demora, para 
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